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Artigo 8.º -A
[…]

Artigo 8.º -A 1 — Inscrição Geral (inclui emissão de cartão 
de utente)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

Artigo 8.º -A 2 — Renovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
Artigo 8.º -A 3 — Revogado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Artigo 8.º -A 4 — Emissão de 2.ª via do cartão de utente 

(valor do serviço exterior não incluí-
do — consultar tabela anual nos serviços 
responsáveis)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

Artigo 8.º -A 5 — Modalidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Artigo 8.º -A 5.1. — Uma vez por semana (por mês)
Artigo 8.º -A 5.1.1. — Natação Livre  . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
Artigo 8.º -A 5.1.2. — Adaptação Aquática (Sapinhos)  . . 20,00
Artigo 8.º -A 5.1.3. — Aprendizagem (Golfinhos)  . . . . . . 20,00
Artigo 8.º -A 5.1.4. — Aprendizagem (Tubarões). . . . . . . 20,00
Artigo 8.º -A 5.1.5. — Hidroginástica ≥ 14 anos de idade 22,00
Artigo 8.º -A 5.1.6. — Hidroterapia ≥ 14 anos de idade . . 24,00
Artigo 8.º -A 5.1.7. — Hidroginástica para grávidas. . . . . 25,00
Artigo 8.º -A 5.1.8. — Natação para bebés (6 meses —

4 anos de idade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
Artigo 8.º -A 5.1.9. — Natação Adultos ≥ 14 anos de 

idade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00
Artigo 8.º -A 5.1.10. — Hidrorider  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00
Artigo 8.º -A 5.1.11. — Colégios e outros (sem professor) 300,00
Artigo 8.º -A 5.2. — Duas vezes por semana (por mês)  . .
Artigo 8.º -A 5.2.1. — Adaptação Aquática (Sapinhos)  . . 30,00
Artigo 8.º -A 5.2.2. — Aprendizagem (Golfinhos)  . . . . . . 30,00
Artigo 8.º -A 5.2.3. — Aprendizagem (Tubarões). . . . . . . 30,00
Artigo 8.º -A 5.2.4. — Hidroginástica ≥ 14 anos de idade 30,50
Artigo 8.º -A 5.2.5. — Hidroterapia ≥ 14 anos de idade . . 34,50
Artigo 8.º -A 5.2.6. — Natação Adultos ≥ 14 anos de 

idade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,00
Artigo 8.º -A 5.2.7. — Colégios e outros (sem professor) 400,00
Artigo 8.º -A 6 — Aluguer de Instalações (por hora sem 

professor) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00
Artigo 13.º […]
Artigo 13.º 1 — […] […]
Artigo 13.º 2 — […] […]
Artigo 13.º 3 — Emissão de 2.ª Via do Cartão do Espaço 

J (valor do serviço exterior não incluí-
do — consultar tabela anual nos serviços 
responsáveis)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50

Artigo 13.º 4 — Emissão do Cartão Jovem Municipal  . 8,00
Artigo 13.º 5 — Revogado
Artigo 15.º […]
Artigo 15.º 1 — Revogado
Artigo 16.º […]
Artigo 16.º 1 — Revogado […]
Artigo 16.º 2 — Mensalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,98”

 Artigo 4.º
Aditamentos à Tabela de Tarifas

São aditados os seguintes artigos: 

Artigo 17.º Cemitérios
Artigo 17.º 1 — Manutenção de ossários (por ano) . . . . 5,00
Artigo 17.º 2 — Manutenção de sepultura perpétua (por 

ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6,00

Artigo 17.º 3 — Manutenção de jazigo (por ano)  . . . . . 7,00
Artigo 18.º Aluguer sala de aula 1.º ciclo. . . . . . . . . . . .
Artigo 18.º Por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,30

 19 de novembro de 2012. — O Presidente da Câmara, Carlos Hum-
berto de Carvalho.

206542235 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 15905/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que, foi homologada por 

despacho do Sr. Presidente da Câmara, Dr. Carlos Carreiras, datado 
de 7 de novembro de 2012, a ata do Júri responsável pelo acompa-
nhamento e avaliação final que comprovou que foi concluído com 
sucesso, o período experimental de Francisco Miguel Teixeira Lopes 
Moreira, para a ocupação de posto de trabalho da carreira e categoria 
de Técnico Superior, com licenciatura em Urbanismo, no Departamento 

de Requalificação Urbana, Divisão de Áreas Urbanas Degradadas, na 
sequência do procedimento concursal comum de recrutamento de 1 
trabalhador em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para a carreira e categoria de técnico superior, 
com licenciatura em Urbanismo, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 146, de 29 de julho de 2010.

15 de novembro de 2012. — A Vereadora, Maria da Conceição Ra-
mirez de Salema Cordeiro.

306538745 

 MUNICÍPIO DE CELORICO DE BASTO

Aviso n.º 15906/2012

Alteração do Plano de Pormenor da Ribeira

Início de procedimento
Joaquim Monteiro da Mota e Silva, presidente da Câmara Municipal 

de Celorico de Basto, torna público que a Câmara Municipal deliberou, 
na reunião extraordinária realizada no dia 16 de novembro de 2012, 
nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 93.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 
de fevereiro), dar início ao procedimento de alteração do Plano de Por-
menor da Ribeira, publicado pela Resolução de Conselho de Ministros 
n.º 58/2004 (1.ª série B), de 28 de abril de 2004.

Foi estabelecido na referida deliberação que o prazo previsto para o 
procedimento é de 3 meses e que a alteração não está sujeita a avaliação 
ambiental, nos termos Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho.

Deliberou -se ainda, em cumprimento do n.º 2 do artigo 77.º do Re-
gime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, abrir um período 
de participação pública com a duração de 15 dias úteis e início no dia 
seguinte à publicação do presente aviso no Diário da República, para 
apresentação de sugestões e informações que devam ser tidas em con-
sideração no procedimento de alteração.

Neste âmbito, os interessados poderão apresentar as suas sugestões ou 
informações, por escrito, nos serviços da Câmara Municipal, por correio 
ou por e -mail, devendo referir como assunto: «Alteração do Plano de 
Pormenor da Ribeira — sugestões e informações».

19 de novembro de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. Joaquim 
Monteiro da Mota e Silva.

206542251 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 15907/2012

Procedimento concursal comum para o preenchimento de seis 
postos de trabalho na categoria/carreira de assistente técnico, 
do mapa de pessoal — aviso n.º 9157/2012 — procedimento D
Para os devidos efeitos e, em cumprimento do disposto do n.º 1 do 

artigo 32.º conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, notificam -se os candidatos admitidos ao Procedimento 
Concursal publicado no Diário da República n.º n.º 128, 2.ª série, de 4 
de julho, Aviso n.º 9157/2012 — Procedimento D, para a realização do 
1.º método de seleção — prova de conhecimentos. Assim, a lista com a 
convocatória dos candidatos admitidos com a data, hora e local para a re-
alização da referida prova, encontra -se afixada no placar do átrio do Edi-
fício Sede e divulgada no site (www.cm -gondomar.pt), deste Município.

Informa -se ainda que todos os candidatos deverão comparecer mu-
nidos do respetivo B.I./C.C. ou carta de condução.

16 de novembro de 2012. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
a Diretora Municipal, Dr.ª Maria Germana de Sousa Rocha.

306538842 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 15908/2012
Graça Conceição Candeias Guerreiro Nunes, Vereadora do Planea-

mento da Câmara Municipal de Grândola, torna público que o executivo 
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desta Câmara Municipal deliberou na sua reunião de 12 de julho de 
2012, aprovar e remeter para aprovação da Assembleia Municipal de 
Grândola, o Plano de Pormenor do Canal Caveira.

Mais torna público que a Assembleia Municipal de Grândola, na sua 
4.ª sessão ordinária realizada no dia 21 de setembro de 2012, deliberou 
por unanimidade aprovar o Plano de Pormenor do Canal Caveira, nos 
termos do artigo 79 do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na 
sua atual redação

13 de novembro de 2012. — A Vereadora do Planeamento, Graça 
Guerreiro Nunes. 

  
 TÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.º

Objeto e âmbito territorial
1 — O presente regulamento constitui o elemento normativo do Plano 

de Pormenor de Canal Caveira, adiante, abreviadamente, designado 
por PP de Canal Caveira ou Plano, que estabelece as regras a que deve 
obedecer a ocupação, o uso e a transformação do solo na respetiva área 
de intervenção, com vista à prossecução dos objetivos definidos no 
artigo seguinte.

2 — A área de intervenção do Plano, de 17.76 ha, constante da planta 
de implantação, delimita o perímetro urbano do aglomerado de Canal 
Caveira, estabelecido a Norte/Noroeste pelo IC1 (canal rodoviário), a 
Sul por terrenos agrícolas, a Oeste pela Herdade do Canal de Baixo e a 
Este pela Herdade de S. Lourenço.

Artigo 2.º
Objetivos

O PP de Canal Caveira destina -se a disciplinar a ocupação, a transfor-
mação e o uso do solo no perímetro urbano do aglomerado, e as ações 
sobre o edificado que ocorram na sua área de intervenção, constituindo-
-se como o instrumento definidor da gestão urbanística deste território, 
com o objetivo de:

a) Prever, nos espaços urbanizados, mecanismos de reestruturação 
urbana que promovam a reabilitação e requalificação urbana contribuindo 
para enquadrar e regular questões de cadastro, edificado, espaço público 
e infraestruturas urbanas;

b) Prever nos espaços urbanizáveis um modelo de desenho urbano 
que se afirme pela coerência formal e funcional de integração e prolon-
gamento da forma urbana pré -existente;

c) Estabelecer uma coerência hierárquica e de ordenamento na rede 
de circulação do aglomerado, integrando a expansão prevista e requa-
lificando a rede existente;

d) Identificar a estrutura ecológica municipal e requalificar os espaços 
verdes de utilização coletiva.

Artigo 3.º
Articulação com outros instrumentos de gestão territorial

1 — O PP de Canal Caveira é compatível e conforme com os instru-
mentos de gestão territorial de âmbito nacional e regional em vigor na 
respetiva área de intervenção.

2 — O PP de Canal Caveira concretiza a estratégia definida no 
PDM de Grândola para o centro local de Canal Caveira, procedendo 

à sua alteração nos termos indicados na deliberação municipal que 
o aprova.

Artigo 4.º
Conteúdo documental

1 — O Plano é constituído pelos seguintes elementos:
a) Regulamento;
b) Planta de Implantação — des. n.º P 01 à escala 1: 2 000;
c) Planta de Condicionantes — des. n.º P 02 à escala 1:2 000.

2 — O Plano é acompanhado por:
a) Relatório que contém, inclusivamente, a planta de localização e 

enquadramento (bloco A — Introdução) e, nos seus anexos, os extratos 
do regulamento e das plantas de ordenamento e condicionantes do PDM 
de Grândola em vigor (bloco I);

b) Deliberação da Câmara Municipal de Grândola que dispensa a 
realização de Avaliação Ambiental;

c) Fundamentação sobre a cartografia oficial a utilizar na elaboração 
dos instrumentos de gestão territorial;

d) Programa de Execução;
e) Plano de Financiamento;
f) Fundamentação sobre a cartografia oficial a utilizar na elaboração 

de instrumentos de gestão territorial

3 — Demais elementos que acompanham o Plano:
a) Planta de Localização e Enquadramento — ver elementos que 

acompanham o Plano/Relatório — Bloco A;
b) Relatório dos compromissos urbanísticos;
c) Participações recebidas na fase de discussão pública e relatório 

de ponderação;
d) Planta da situação existente — des. n.º P 03 à escala 1:2 000;
e) Planta do cadastro existente — des. n.º P 04 à escala 1:2 000;
f) Análise biofísica: declives — des. n.º P 05 à escala 1:2 000;
g) Análise biofísica: hipsometrias — des. n.º P 06 à escala 1:2 000;
h) Análise urbana: n.º de pisos — des. n.º P 07 à escala 1:2 000;
i) Análise urbana: planta de usos — des. n.º P 08 à escala 1:2 000;
j) Análise urbana: perfis volumétricos — des. n.º P 09 à escala 1:2 000;
k) Redes de infraestruturas existentes: rede viária — des. n.º P 10 à 

escala 1:2 000;
l) Redes de infraestruturas existentes: rede abastecimento de água — 

des. n.º P 11 à escala 1:2 000;
m) Redes de infraestruturas existentes: rede águas residuais domés-

ticas — des. n.º P 12 à escala 1:2 000;
n) Redes de infraestruturas existentes: rede de águas pluviais — des. 

n.º P 13 à escala 1:2 000;
o) Redes de infraestruturas existentes: rede aérea de média tensão e 

PT — des. n.º P 14 à escala 1:2 000;
p) Planta de Gestão — des. n.º P 15 à escala 1:2 000;
q) Planta da estrutura ecológica urbana — des. n.º P 16 à escala 1:2 000;
r) Planta de trabalho/1: implantação e alinhamentos — des. n.º P 17 

à escala 1:2 000;
s) Planta de trabalho/2: rede viária: arruamentos — des. n.º P 18 à 

escala 1:2 000;
t) Perfis de arruamentos/1: longitudinais — des. n.º P 19 à escala 

1:500/1:50;
u) Perfis de arruamentos/2: longitudinais — des. n.º P 20 à escala 

1:500/1:50;
v) Perfis de arruamentos/3: longitudinais — des. n.º P 21 à escala 

1:500/1:50;
w) Perfis de arruamentos/4: longitudinais — des. n.º P 22 à escala 

1:500/1:50;
x) Perfis de arruamentos/5: longitudinais — des. n.º P 23 à escala 

1:500/1:50;
y) Perfis de arruamentos/6: transversais tipo — des. n.º P 24 à escala 

1:100;
z) Perfis de arruamentos/7: transversais tipo — des. n.º P 25 à escala 

1:100;
aa) Perfis de arruamentos/8: transversais tipo — des. n.º P 26 à escala 

1: 100;
bb) Perfis de arruamentos/9: transversais tipo — des. n.º P 27 à escala 

1:100;
cc) Perfis de arruamentos/10: transversais tipo — des. n.º P 28 à 

escala 1:100;
dd) Planta de trabalho/3: planta de acessibilidades e circulação — des. 

n.º P 29 à escala 1:2 000;
ee) Planta de trabalho/4: rede de abastecimento de água — des. 

n.º P 30 à escala 1:2 000;
ff) Planta de trabalho/5: rede de águas residuais domésticas — des. 

n.º P 31 à escala 1:2 000;
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gg) Planta de trabalho/6: rede de águas pluviais — des. n.º P 32 à 
escala 1:2 000;

hh) Planta de trabalho/7: rede mista de média tensão e novos PT 
propostos — des. n.º P 33 à escala 1:2 000;

ii) Planta de trabalho/8: rede distribuição doméstica de baixa ten-
são — des. n.º P 34 à escala 1:2 000;

jj) Planta de trabalho/9: rede de iluminação pública — des. n.º P 35 
à escala 1:2 000;

kk) Planta de trabalho/10: rede de infraestruturas de telecomunica-
ções — des. n.º P 36 à escala 1:2 000;

ll) Planta de trabalho/11: rede de implantação da rede de gás — des. 
n.º P 37 à escala 1:2 000;

mm) Planta de trabalho/12: resíduos sólidos urbanos — des. n.º P 38 
à escala 1:2 000;

nn) Mapa de ruído — Relatório final: Descrição do Modelo e Resul-
tados/Anexos ao relatório/Mapas de Ruído;

oo) Planta de riscos sísmicos — des. n.º P 39 à escala 1:2 000;
pp) Planta de riscos de temporal/ciclone — des. n.º P 40 à escala 

1:2 000;
qq) Planta de incêndio urbano — des. n.º P 41 à escala 1:2 000;
rr) Planta de acidente com transporte de mercadorias perigosas — des. 

n.º P 42 à escala 1:2 000.
Artigo 5.º

Conceitos e Definições
Para efeitos da interpretação e aplicação do PP de Canal Caveira, 

adotam -se os conceitos e definições constantes do Regime Jurídico 
da Urbanização e Edificação, os fixados pelo Decreto Regulamentar 
n.º 9/2009, de 29 de Maio, e os definidos na legislação e regulamen-
tação aplicável.

TÍTULO II
Servidões administrativas e restrições

de utilidade pública
Artigo 6.º

Identificação
Na área de intervenção do PP de Canal Caveira encontram -se em vigor 

as servidões e restrições de utilidade pública assinaladas na planta de 
condicionantes, a seguir identificadas:

1 — Servidão rodoviária — itinerário complementar 1 (IC1);
a) Legislação a observar, em especial:
i) Decreto -Lei n.º 13/71 de 23 de Janeiro;
ii) Decreto -Lei n.º 13/94 de 15 de Janeiro;
iii) Decreto -Lei n.º 175/2006 de 28 de Agosto;
iv) Portaria n.º 114/71 de 1 de Março.

b) Considerando as características da zona urbana abrangida pelo 
plano de pormenor, que apresenta um alinhamento bem definido para as 
construções existentes marginais ao IC 1, pode nestes zonas ser mantido 
o alinhamento das construções existentes, de acordo com a exceção 
prevista no disposto da alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 13/71 de 23 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 1.º 
do Decreto -Lei n.º 175/2006 de 28 de Agosto.

2 — Servidão da rede elétrica de média tensão;
3 — Áreas afetas à exploração, prospeção e pesquisa de recursos 

geológicos;
4 — Zona de proteção a edifícios escolares.

Artigo 7.º
Regime

A ocupação, uso e transformação do solo, na área abrangida pelas 
servidões e restrições de utilidade pública referidas no artigo anterior, 
obedecem ao disposto na legislação aplicável e, cumulativamente, 
às disposições do presente regulamento que com ela sejam compa-
tíveis.

Artigo 8.º
Classificação acústica e regime específico

Para efeitos de aplicação do Regulamento Geral de Ruído e face aos 
dados acústicos recolhidos e à proposta funcional do plano, a área de 
intervenção é classificada como zona mista.

1 — No perímetro do Plano é proibida a construção de instalações e 
de infraestruturas que tenham impacte no ambiente sonoro, designada-
mente, que ultrapassem os valores legalmente definidos por lei como 
máximos para uma zona mista.

2 — As atividades que, no período diurno e entardecer, ultrapassem 
os 60 dB (A) devem ser sujeitas a um estudo específico de ruído que 
demonstre prospectivamente a manutenção e cumprimento dos requisitos 
legais nos recetores, após a sua entrada em funcionamento.

3 — São interditas as atividades que, funcionando no período noturno, 
ultrapassem os 45 dB (A).

Artigo 9.º
Riscos e vulnerabilidades

1 — Na área de intervenção do plano foram identificados como po-
tenciais os seguintes riscos naturais e tecnológicos:

a) Sísmico;
b) Temporal/ciclone ou tornado;
c) Incêndio urbano;
d) Acidente com transportes de mercadorias perigosas.

2 — O presente Plano assegurará, durante a sua execução, o respeito 
e cumprimento das disposições relativas à proteção civil, contidas nos 
instrumentos de gestão territorial hierarquicamente superiores; nos 
planos de proteção civil que abordam a gestão de risco e as medidas de 
prevenção/proteção; o exposto no relatório do Plano e nas plantas de 
risco dos demais elementos que acompanham o Plano; assim como as 
normas legais e regulamentares relativas aos riscos naturais e tecnoló-
gicos presentes na área do Plano e sua envolvente.

3 — A gestão e regulação das áreas de vulnerabilidade, perigosidade 
ou risco, identificadas na área do Plano, são asseguradas pelo Município, 
sem detrimento do estabelecido no programa de execução e princípios 
de desenvolvimento do Plano.

TITULO III
Ocupação, uso e transformação do solo

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 10.º
Classificação e qualificação do solo

1 — A totalidade da área de intervenção do Plano corresponde a 
solo urbano, estruturado nas categorias operativas de solo urbanizado e 
solo urbanizável, e integra os solos afetos à estrutura ecológica urbana, 
necessários ao equilíbrio do sistema urbano.

2 — A qualificação funcional do solo processa -se através da sua inte-
gração nas categorias delimitadas na planta de implantação e definidas 
em função da utilização dominante e das características morfotipológicas 
dos espaços, que são as seguintes:

a) No solo urbanizado:
i) Espaços centrais (EC);
ii) Espaços residenciais a reabilitar (ER rb);
iii) Espaços residenciais a colmatar (ER c);
iv) Espaços urbanizados residenciais (ER);
v) Espaços urbanizados de uso especial (EUE Eq);
vi) Espaços verdes de utilização coletiva, de Recreio e Lazer (EV RL);
vii) Espaços verdes de utilização coletiva, de proteção e valorização 

ambiental (EV PVA);
viii) Espaços verdes privados;
ix) Alinhamentos arbóreos

b) No solo urbanizável:
i) Espaços de urbanizáveis residenciais (EUpR);
ii) Espaços de urbanizáveis de uso especial (EUpUE Eq);
iii) Espaços verdes de utilização coletiva, de Recreio e Lazer (EV RL);
iv) Espaços verdes de utilização coletiva, de proteção e valorização 

ambiental (EV PVA);
v) Espaços verdes privados;
vi) Alinhamentos arbóreos.

3 — A estrutura ecológica urbana incide sobre as categorias funcionais 
dos espaços verdes.
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Artigo 11.º
Uso do solo e dos edifícios

1 — Na área do plano só são admitidas as seguintes atividades, fun-
ções e instalações:

i) Uso habitacional;
ii) Usos mistos;
iii) Equipamentos e espaços verdes de utilização coletiva;
iv) Unidades logísticas, artesanais ou comerciais de pequena di-

mensão;
v) Edifícios anexos;
vi) Infraestruturas urbanas.

2 — É admitido o uso habitacional dominante nas categorias identi-
ficadas na planta de implantação do Plano como espaços urbanizados 
residenciais a reabilitar, espaços urbanizados a reestruturar ou colmatar, 
e espaços urbanizáveis residenciais.

3 — É admitido o uso misto dominante para a categoria identificada na planta 
de implantação do Plano como espaços urbanizados centrais a requalificar.

4 — O uso misto constitui -se pela coexistência de uso habitacional 
com comércio, serviços e estabelecimentos de restauração e bebidas, 
sendo apenas admitido ao nível do piso térreo e com acesso indepen-
dente a partir da rua.

5 — As categorias identificadas na planta de implantação do Plano 
como espaços urbanizados e urbanizáveis de uso especial integram equi-
pamentos e espaços verdes de utilização coletiva existentes e programados.

6 — São admitidos, nos espaços urbanizados residenciais a reabilitar, 
cumprindo o disposto no n.º 4 do artigo 13.º do presente regulamento, 
usos complementares ao uso habitacional dominante, para instalação 
e implantação de unidades logísticas, artesanais ou comerciais de pe-
quena dimensão, se tal for considerado, pelo município, como sendo 
relevante e não prejudicial ao adequado equilíbrio das funções urbanas 
destes espaços.

CAPÍTULO II

Solo urbanizado

Artigo 12.º
Espaços centrais

1 — Os espaços centrais (EC) constituem espaços de uso misto, 
comercial (tendo a restauração como uma especialização funcional) 
e residencial que requerem uma intervenção de requalificação urbana 
integrada a desenvolver com base no disposto no n.º 2 do artigo 36.º deste 
regulamento, guiando -se relativamente a parâmetros de edificabilidade, 
pelo disposto no n.º 2 do presente artigo.

2 — Admite -se que, até à eventual operacionalização da intervenção 
de requalificação urbana designada no n.º 1 deste artigo, se possam 
proceder a obras de conservação, reconstrução, ampliação ou alteração 
do edificado existente, cumprindo -se, nestes casos, os seguintes parâ-
metros de edificabilidade:

a) Devem ser respeitados os alinhamentos pré -existentes ou o ali-
nhamento dominante;

b) O polígono de implantação dos edifícios não pode exceder a pro-
fundidade máxima de 12 m face ao recuo da fachada principal do edifício 
pré -existente;

c) Número de fogos — um;
d) Número de pisos — dois;
e) Altura da fachada — 6,5 m;
f) Altura da edificação — 8,5 m
g) Índice de ocupação do solo (excluindo anexos) — 0,6
h) É permitida a construção ou legalização de edifícios anexos, desde 

que sejam observados os seguintes parâmetros de edificabilidade:
i) Não podem ocupar uma área superior a 15 % da área total da parcela 

ou lote, não podendo exceder uma ocupação do solo superior a 50m2, 
se o edifício principal tiver uso misto, ou superior a 24m2, se o edifício 
principal for de uso exclusivamente habitacional;

ii) Não podem apresentar mais do que um piso;
iii) A altura da edificação não exceder pode 3,25 m;
iv) Não é permitido o uso habitacional, admitindo -se a ligação ao 

piso térreo do edifício principal de forma a qualificar e complementar 
a funcionalidade da atividade comercial aí desenvolvida;

v) A sua construção deve confrontar com arruamento e ter acesso 
independente a partir de espaço público.

3 — Não haverá lugar a cedências para o domínio público nem para o 
domínio privado do Município, no quadro das operações urbanísticas a 
desenvolver, quando o prédio envolvido na operação urbanística estiver 
dotado de infraestruturas urbanas, ficando, no entanto, o proprietário 

obrigado a contribuir nas obras de urbanização referentes à reestruturação 
do perfil de arruamento.

Artigo 13.º
Espaços residenciais a reabilitar

1 — Os espaços residenciais a reabilitar (ER rb) constituem espa-
ços de uso residencial que requerem uma intervenção de reabilitação 
ou de reestruturação urbana, conjunta ou parcelar, a desenvolver com 
base no disposto no n.º 2 no artigo 36.º deste regulamento, enquadrada 
pelo disposto no n.º 2 do presente artigo no que refere a parâmetros de 
edificabilidade.

2 — Admite -se que, até à eventual operacionalização da intervenção 
de requalificação e ou de reestruturação urbana, designada no n.º 1 
deste artigo, se possam proceder a obras de conservação, reconstrução, 
ampliação ou alteração do edificado existente, cumprindo -se, nestes 
casos, os parâmetros de edificabilidade dispostos nas alíneas a), b), c), 
d), e), f) e g) no n.º 2 do artigo anterior.

3 — É permitida a construção ou legalização de edifícios anexos, 
desde que sejam observados os seguintes parâmetros de edificabilidade:

a) Não podem ocupar uma área superior a 15 % da área total da parcela 
ou lote, não podendo exceder uma ocupação do solo superior a 24m2;

b) Não podem apresentar mais do que um piso;
c) A altura da edificação não pode exceder 2,50 m;
d) Não pode destinar -se a uso habitacional;
e) A sua construção deve confrontar com arruamento e ser implan-

tada no limite oposto, do lote ou parcela, àquele onde se implanta o 
edifício principal, de modo que se possa constituir um acesso a partir 
de espaço público.

4 — São admitidos usos complementares ao uso habitacional do-
minante, tal como previsto no n.º 6 do artigo 11.º, cumprindo -se os 
parâmetros de edificabilidade dispostos nas alíneas a), b), d), e), f) e g) 
do n.º 2 do artigo anterior.

5 — As cedências para o domínio público e para o domínio privado do 
Município, no quadro das operações urbanísticas a desenvolver, regulam-
-se pelo disposto no n.º 3 do artigo 12.º do presente regulamento.

Artigo 14.º
Espaços residenciais a colmatar

1 — Os espaços residenciais a colmatar (ER c) constituem espaços 
de uso residencial ainda com edificabilidade por concretizar e com 
infraestruturas deficitárias, que serão desenvolvidas, preferencialmente, 
na base de loteamentos urbanos com o seguinte enquadramento:

a) As operações de loteamentos urbanos a empreender são enquadradas 
pelas unidades de execução 2, 3, e 4, cuja execução procede do disposto 
no n.º 2 do artigo 38.º, e no n.º 2 do artigo 39.º deste regulamento;

b) As intervenções urbanísticas a realizar nestes espaços obedecem 
aos parâmetros de edificabilidade referenciados nos quadros síntese 2, 
3, e 4, anexos a este regulamento, os quais estão vinculados aos parâme-
tros de edificabilidade a observar para planos de pormenor em espaços 
urbanizáveis previstos no n.º 3 do artigo 8.º do regulamento do Plano 
Diretor Municipal em vigor.

c) Os lotes a constituir, resultantes das operações urbanísticas a em-
preender, estão identificados na planta de implantação do Plano, assim 
como nos quadros síntese 2, 3 e 4, anexos a este regulamento;

d) A implantação dos edifícios nos lotes a constituir tem de respeitar 
o polígono de implantação definido na planta de implantação do Plano, 
assim como os eixos de referência, alinhamentos e afastamentos definidos 
na planta de trabalho/1 dos demais elementos que acompanham o Plano.

2 — As áreas de cedência para o domínio público e para o domínio 
privado do Município, a estabelecer no quadro das operações urbanísticas 
a desenvolver, devem cumprir o quadro legal em vigor, e, cumulativa-
mente, respeitar as áreas programadas para a implantação de equipa-
mentos e espaços verdes de utilização coletiva necessárias à execução 
do Plano, delimitadas para esse fim na sua planta de implantação.

Artigo 15.º
Espaços residenciais

1 — São espaços de uso residencial (ER) já com alvará de loteamen-
tos atribuído à Cooperativa “Unidos Venceremos”, que regula todas as 
intervenções urbanísticas a empreender no perímetro correspondente.

2 — Nestes espaços, os parâmetros de edificabilidade a observar em 
eventuais alterações ao alvará de loteamento cumprirão o disposto nas 
alíneas a), c), d) e g) do n.º 2 do artigo 12.º

3 — Será permitida a construção ou legalização de edifícios 
anexos, mediante uma alteração ao alvará de loteamento, desde 
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que sejam observados os seguintes parâmetros de edificabili-
dade:

a) Não podem ocupar uma área superior a 15 % da área total da parcela 
ou lote, não podendo exceder uma ocupação do solo superior a 24m2;

b) Não podem apresentar mais do que um piso;
c) A altura da edificação não pode exceder 2,50 m;
d) Não pode destinar -se a uso habitacional;
e) A sua construção deve confrontar com arruamento e ser implan-

tada no limite oposto, do lote ou parcela, àquele onde se implanta o 
edifício principal, de modo que se possa constituir um acesso a partir 
de espaço público.

Artigo 16.º
Espaços de uso especial de equipamentos, infraestruturas e serviços

1 — Os espaços de uso especial (EUE Eq) são espaços urbanizados, 
de domínio privado, domínio público, ou domínio privado do Município, 
destinados à implantação, ampliação ou requalificação de equipamentos 
de uso coletivo de carácter público, cooperativo, mutualista ou privado, 
de interesse e utilização coletivos para a população.

2 — Nestes espaços, e exclusivamente nos locais definidos na planta 
de zonamento para o efeito, são permitidas alterações de uso e ou ti-
pologias de equipamentos existentes para equipamentos de outras ca-
tegorias.

3 — A delimitação dos espaços mencionados no n.º 1 deste artigo é 
constante na planta de implantação do conteúdo do Plano.

4 — A configuração e implantação dos edifícios e o tratamento dos 
espaços exteriores das zonas destinadas a equipamentos têm de ser defi-
nidos nos respetivos projetos, devendo seguir o desenho de implantação, 
mancha de ocupação e alinhamentos definidos na planta de implantação 
do conteúdo do Plano.

5 — Os projetos para equipamentos têm que ser desenvolvidos tendo 
em atenção as condições topográficas, morfológicas e ambientais que 
caracterizam a envolvente, bem como os edifícios aí existentes.

6 — O número máximo de pisos para os edifícios que venham a ser 
construídos é dois.

7 — É permitida a utilização transitória destes espaços como espaços 
verdes de utilização coletiva, cumprindo -se nesta situação o disposto no 
n.º 1 do artigo 19.º do presente regulamento.

8 — Cumulativamente com o disposto no n.º 6, deste artigo, estabelece-
-se que, enquanto as áreas de equipamentos não forem ocupadas com o 
uso e programação definida no plano, não se permite:

a) A execução de quaisquer edificações;
b) O derrube de quaisquer árvores;
c) A descarga de entulho de qualquer tipo.

CAPÍTULO III

Solo urbanizável

Artigo 17.º
Espaços urbanizáveis residenciais

1 — Os espaços urbanizáveis residenciais (EUpR) constituem espaços 
de uso residencial, a ocupar por via do licenciamento de operações de 
loteamento urbano ou de reparcelamento, e integram na sua totalidade 
a unidade de execução 1, cuja execução procede do disposto no n.º 1 do 
artigo 38.º, e no n.º 1 do artigo 39.º deste regulamento.

2 — O desenvolvimento da operação de loteamento urbano ou repar-
celamento a empreender tem o seguinte enquadramento:

a) Podem estabelecer -se fases de execução temporalmente distintas, 
obedecendo aos parâmetros de edificabilidade referenciados no anexo 1, 
apenso a este regulamento, os quais estão vinculados aos parâmetros 
de edificabilidade a observar para planos de pormenor em espaços 
urbanizáveis previstos no n.º 3 do artigo 8.º do regulamento do plano 
diretor municipal em vigor.

b) Os lotes a constituir estão identificados na planta de implantação 
do plano, assim como no anexo 1, apenso a este regulamento.

c) A implantação dos edifícios nos lotes a constituir tem de respeitar o 
polígono de implantação definido na planta de implantação do conteúdo 
do Plano, assim como os eixos de referência de recuos, alinhamentos e 
afastamentos definidos na planta de trabalho/1, integrante dos demais 
elementos que acompanham o Plano.

3 — As áreas de cedência para o domínio público e para o domínio 
privado do Município, a estabelecer, derivadas das operações urbanísticas 
a desenvolver, regulam -se pelo estabelecido no Regulamento Municipal 
de Edificação e Urbanização (RMEU), estando identificadas na planta 
de implantação do conteúdo do Plano, pelas seguintes categorias:

a) Espaços urbanizáveis de uso especial — equipamentos de uso cole-
tivo (EUpUE eq), que são áreas de cedência destinadas a equipamentos 
de utilização coletiva;

b) Espaços verdes de recreio e lazer/2 (EV RL2) e espaços verdes de 
proteção e valorização ambiental (EV PVA), que são áreas de cedência 
destinadas a espaços verdes e de utilização coletiva;

c) Infraestruturas urbanas, que são identificadas pelo respetivo 
traçado na planta de implantação do conteúdo do Plano e nas plantas 
de trabalho e perfis de arruamentos dos demais elementos que o 
acompanham.

Artigo 18.º
Espaços urbanizáveis de uso especial de equipamentos,

infraestruturas e serviços
Os espaços urbanizáveis de uso especial (EUpUE Eq) constituem espaços 

de uso especial em solo urbanizável, decorrentes das cedências a efetivar 
no quadro da operação urbanística prevista para os espaços urbanizáveis 
residenciais (EUpR), que se destinam à implantação de equipamentos de 
uso coletivo, e se regulam pelo disposto nos n.os 2 a 8 do artigo 16.º deste 
regulamento.

CAPÍTULO IV

Estrutura ecológica urbana

Artigo 19.º
Espaços verdes de utilização coletiva

1 — Os espaços verdes de utilização coletiva subdividem -se em:
a) Espaços verdes de recreio e lazer (EV RL);
b) Espaços verdes de proteção e valorização ambiental (EV PVA).

2 — Os espaços verdes de recreio e lazer (EV RL) correspondem aos 
espaços verdes estruturantes centrais de utilização coletiva em que se 
concentram as estadias e para onde confluem os percursos pedonais, e 
devem observar as seguintes disposições:

i) A intervenção nestas áreas deve ser precedida de projeto de arqui-
tetura paisagista, devendo o desenho constante na planta de implantação 
ser entendido como orientador para definição dos caminhos pedonais e 
indicador da localização privilegiada das áreas de estadia;

ii) É permitida a instalação de estruturas do tipo pérgola para propor-
cionar áreas de sombra, assim como superfícies de água, ambas tendentes 
a favorecer a regularização climática no período estival;

iii) A vegetação a utilizar deverá ser, em extensão superior a 50 % 
da área plantada, pertencente às associações vegetais potencialmente 
endémicas na região;

iv) A rede de rega contemplará a totalidade destes espaços verdes e 
deverá constituir um sistema totalmente automático;

v) As áreas de estadia e os percursos deverão ser complementados 
por mobiliário urbano, bancos, papeleiras, bebedouro e outros que em 
projeto se considerem apropriados.

3 — Os espaços verdes de proteção e valorização ambiental (EV PVA) 
correspondem a áreas verdes de utilização coletiva, cuja vocação é a 
proteção de ecossistemas específicos ou a salvaguarda das funções 
urbanas face às infraestruturas que causam perturbações ambientais, e 
devem observar as seguintes disposições:

i) A intervenção nestas áreas deve ser precedida de projeto que defina 
a vegetação a utilizar de acordo com as especificidades de cada uma 
das áreas;

ii) No caso da área junto ao IC 1 deverá privilegiar -se a utilização de 
árvores e arbustos de folhagem persistente e pertencentes às associações 
vegetais potencialmente endémicas na região;

iii) Na faixa do limite Sul do Plano deverão ser utilizadas espécies 
específicas para zonas húmidas e pertencentes ao elenco florístico da 
região;

iv) A valorização ambiental prevista para a faixa sudeste do limite do 
Plano pode, em alternativa ao disposto nas alíneas anteriores, ser sujeita 
a um reparcelamento que concretize a constituição de hortas urbanas, 
salvaguardando—se que a operação deve ser previamente sujeita a uma 
regulamentação, a definir por regulamento municipal, relativa à sua 
natureza, objetivos, constituição, organização e uso.

Artigo 20.º
Espaços Verdes Privados

1 — Os espaços verdes privados correspondem a áreas permeáveis 
dos logradouros dos lotes ou parcelas, com funções agrícolas ou de 
enquadramento paisagístico identificados na planta de implantação;
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2 — Os espaços verdes em logradouros de lotes ou parcelas corres-
pondem às áreas permeáveis dos lotes privados, e devem observar as 
seguintes disposições:

i) Destinam -se a garantir a permeabilidade do solo nos lotes privados, 
de acordo com a parametrização definida no quadro síntese da operação 
urbanística prevista pelo Plano;

ii) É permitido o ajardinamento do lote com espécies pertencentes ao 
elenco florístico da região, assim como a sua utilização como espaço de 
produção agrícola para uso familiar;

iii) São permitidas funções de estadia, recreio e lazer;
iv) Para criar condições de conforto na estadia ao ar livre é permitida 

a utilização de estruturas amovíveis específicas para utilização em 
espaços exteriores;

v) Não é permitida a colocação de coberturas em materiais ligeiros, 
nem a ampliação de edifícios anexos;

vi) Nos casos em que a utilização do solo é de produção agrícola a 
utilização do solo deverá manter -se de acordo com as especificidades 
da exploração, no caso de atividade agrícola vir a ser abandonada, estas 
áreas passarão a ser reguladas de acordo com o disposto nas alíneas 
anteriores integrantes do n.º 2 do presente artigo

Artigo 21.º
Alinhamentos Arbóreos

Os alinhamentos arbóreos correspondem a estruturas arbóreas em 
caldeiras, com a presença contínua de três ou mais exemplares, a manter 
numa lógica de contínuo urbano, estando identificados na planta de 
implantação do Plano e se regula pelo disposto no n.º 4 do artigo 24.º 
deste regulamento.

Artigo 22.º
Ecopista

O troço da ecopista identificado no Plano corresponde a um troço 
de uma rede municipal de percursos de turismo de natureza, a criar 
no âmbito da valorização dos recursos naturais e do património rural, 
destinados ao cicloturismo, percursos pedestres e equestres.

CAPÍTULO V

Infraestruturas urbanas

Artigo 23.º
Disposições gerais

1 — Na área de intervenção do Plano admite -se a construção de todas 
as infraestruturas de suporte direto necessárias ao funcionamento ao 
aglomerado e das edificações em conjunto.

2 — A implantação de infraestruturas urbanas fica sujeita ao disposto 
no presente regulamento, na planta de implantação do conteúdo do 
Plano, no relatório do Plano, nas plantas de trabalho dos demais ele-
mentos que acompanham o Plano, bem como às demais normas legais 
e regulamentares aplicáveis.

3 — Os espaços -canal referidos no n.º 1 do artigo 24.º do presente 
regulamento, constituem o canal para a implantação das principais 
infraestruturas urbanas que integram o plano, nomeadamente:

c) Sistema de drenagem de águas residuais;
d) Sistema de drenagem de águas pluviais;
e) Sistema de abastecimento de água;
f) Sistema de rega gota a gota;
g) Iluminação pública;
h) Demais infraestruturas enterradas, como as de eletricidade, gás e 

telecomunicações.

4 — A responsabilidade da manutenção da totalidade dos espaços 
referidos no número anterior é da Câmara Municipal.

5 — Em toda a área do Plano, as redes de abastecimento de água 
potável são totalmente separadas das redes de rega.

6 — Na execução dos projetos de infraestruturas são admitidas pe-
quenas variações face ao constante das plantas de trabalho constituintes 
dos demais elementos que acompanham o plano, desde que necessárias 
para uma melhor funcionalidade, exequibilidade, ou melhor adaptação 
ao terreno, e não comprometam o cumprimento da legislação aplicável 
ou a prestação da infraestrutura em questão.

Artigo 24.º
Identificação dos espaços -canal

1 — Os espaços -canal correspondem às áreas de solo afetas às infra-
estruturas urbanas de desenvolvimento linear, incluindo as áreas técnicas 

complementares que lhe são adjacentes e integram as categorias de solo 
onde se inserem, definidas no artigo 10.º do presente regulamento, e 
delimitadas na planta de implantação do conteúdo do Plano.

2 — Os espaços -canal do Plano definem os corredores da rede de 
circulação do aglomerado de Canal Caveira, os quais se classificam e 
estruturam hierarquicamente, atendendo às funções que cada elemento 
de uma rede de circulação desempenha, da seguinte forma:

a) Rede secundária ou de distribuição, que inclui as vias distribui-
doras que asseguram a distribuição de tráfego da rede local para a rede 
arterial (IC 1);

b) Rede local, que inclui as vias de acesso local que asseguram predomi-
nantemente funções de acesso local à rede de atividades e funções urbanas, 
integrando ruas com utilização distinta e partilhada por veículos e peões;

c) Rede ciclável, que inclui pistas cicláveis dedicadas à circulação de 
veículos não motorizados;

d) Nós viários, quando se estabelecem ligações entre a rede urbana 
e a rede arterial de nível regional/nacional;

e) Circulação pedonal;
f) Estacionamento de uso comum.

Artigo 25.º
Implantação das vias

1 — A rede viária será alvo de requalificação na área urbanizada, e 
alvo de ampliação na área urbanizável.

2 — O traçado e implantação da rede viária, incluindo faixas de rodagem 
e passeios, é definida pelos perfis, características e condições de utilização 
das vias, conforme o que se encontra expresso nos elementos e demais 
elementos que constituem o Plano, nomeadamente, na planta de implanta-
ção; nas plantas de trabalho — planta da rede viária, planta de circulação e 
acessibilidades; e nos perfis longitudinais e transversais dos arruamentos.

3 — Os projetos de espaços públicos, projetos de loteamento, ou projetos 
de requalificação urbana, a empreender na área do Plano, devem respei-
tar as características básicas e genéricas descritas no n.º 2 deste artigo.

4 — Às áreas não impermeabilizadas previstas nos espaços -canal 
aplicam -se as seguintes regras:

a) A pavimentação sobre terra orgânica na envolvência das caldeiras 
das árvores não deve inviabilizar o seu aproveitamento pelos sistemas 
radiculares das árvores, pelo que se deve garantir a permeabilidade na 
zona de contacto com as caldeiras durante a construção das camadas de 
assentamento dos pavimentos;

b) A cubicagem de composto de plantação, a colocar nas caldeiras, 
não poderá ser inferior a 6m3 por árvore;

c) A dimensão indicada para as caldeiras, na planta de implantação, 
deve ser respeitada;

d) Quando as caldeiras se situam em eixos de circulação pedonal 
é obrigatória a colocação de inertes, em materiais compatíveis com 
o pavimento utilizado nas calçadas, eventualmente estabilizados com 
resina, de modo a garantir maior resistência e durabilidade;

e) As árvores a plantar devem apresentar -se bem conformadas, de 
acordo com a espécie a que pertencem, e o calibre definido pelo perí-
metro à altura do peito (PAP) não poderá ser inferior a 0.18 m, sendo 
obrigatória a colocação de tutoragem compatível com o seu porte em 
estado adulto;

f) As ações de manutenção, deverão consistir em corretas interven-
ções de formação de fuste e copa, que não diminuam as capacidades 
vegetativas e a forma própria da espécie.

Artigo 26.º
Estacionamento

1 — A localização e a configuração das áreas de estacionamento 
público para espaços urbanizáveis residenciais e espaços urbanizados 
residenciais, são constantes da planta de implantação do Plano.

2 — Para as novas edificações, o estacionamento privado tem de 
obedecer aos parâmetros de edificabilidade, conforme constam da planta 
de implantação do Plano, ao disposto neste regulamento, que completam 
o quadro legal e normativo em vigor.

CAPÍTULO VI

Obras de urbanização

Artigo 27.º
Disposições gerais

1 — As informações e especificações técnicas, relativas às diversas 
obras de urbanização a realizar no perímetro do Plano, encontram -se 
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definidas em diversas plantas de trabalho e perfis de arruamentos, in-
tegrantes dos demais elementos que constituem o Plano, assim como 
no descrito em relatório que acompanha o Plano, devendo, as obras de 
urbanização que lhe são relativas, contemplar o neles disposto.

2 — É da responsabilidade dos respetivos promotores, no âmbito da 
realização das operações urbanísticas, a construção das infraestruturas 
urbanas referidas no capítulo V deste regulamento, que são condição 
que as viabilizam.

Artigo 28.º
Servidões

Os projetos de obras de urbanização devem definir as servidões pú-
blicas e privadas necessárias à ligação e funcionamento das infraes-
truturas.

CAPÍTULO VII

Obras de edificação

Artigo 29.º
Integração

As disposições constantes neste capítulo aplicam -se a obra nova 
de edificação e a edifícios existentes, servindo de orientação para as 
intervenções a que estes forem sujeitos.

Artigo 30.º
Configuração geral da edificação

1 — Não é permitida a construção de andares recuados em relação 
às fachadas confinantes com arruamento públicos;

2 — As coberturas das edificações deverão ser, preferencialmente, 
em telha de barro, sempre no tom vermelho natural.

3 — As cores e os materiais a usar nas fachadas, e as disposições das 
coberturas, têm de ser escolhidas de modo a proporcionar a integração 
do edifício no local, do ponto de vista arquitetónico, contribuindo para 
a qualificação da imagem urbana.

Artigo 31.º
Revestimentos

1 — Como revestimento dos panos das fachadas deve aplicar -se 
reboco de argamassa de cimento e areia, visando a caiação ou pintura, 
preferencialmente, a branco.

2 — Nos revestimentos das fachadas não é permitida a aplicação de 
marmorites, azulejos, mosaicos, ou quaisquer outros materiais cerâmicos, 
vidrados ou não, que comprometam a tipologia tradicional existente 
sendo, porém, permitida a aplicação de pedra.

Artigo 32.º
Vãos, caixilharias, estores e persianas

1 — Quaisquer caixilharias a aplicar serão de madeira, alumínio ou 
PVC, com acabamento a branco, verde -escuro, azul anil, ou castanho-
-escuro.

2 — Os sistemas de ensombramento dos vãos devem ser constituídos 
por portadas de material e cor iguais aos das caixilharias.

3 — Podem ser aplicados estores e persianas de material igual ao 
das caixilharias aplicadas nos vãos, com sistema oculto no interior das 
paredes.

Artigo 33.º
Corpos balançados

Não são permitidos corpos balançados das edificações sobre a via 
pública.

Artigo 34.º
Elementos publicitários informativos

1 — Sem prejuízo do disposto no regulamento municipal de urba-
nização e edificação (RMUE), a instalação de elementos deste tipo 
apenas é permitida em situações nas quais não seja posta em causa a 
integridade construtiva do imóvel, do conjunto construído ou do espaço 
urbano envolvente, pelo que se deve ter em atenção a dimensão do ele-
mento previsto, a sua expressão material, e ainda o seu enquadramento, 
bem como a sua posição relativamente à construção — adossada ou 
saliente —, tal como o tipo de iluminação a aplicar.

2 — Não é autorizada a instalação de elementos publicitários ou in-
formativos com iluminação intermitente, com exceção dos casos em que 
a lei preveja o contrário.

Artigo 35.º
Instalações técnicas especiais

1 — Não é permitida a colocação de aparelhos de ar condicionado 
nas fachadas dos edifícios confinantes com via pública, salvo em situ-
ações em que seja estudada uma solução arquitetónica que os integre 
adequadamente no edifício.

2 — As antenas devem ser colocadas de forma a não prejudicar a 
imagem do imóvel, nem a sua integridade construtiva.

TÍTULO IV
Programação e execução do plano

Artigo 36.º
Delimitação e Identificação

1 — São delimitadas quatro unidades de execução na planta de im-
plantação do Plano.

2 — São identificadas, na planta de gestão incluída nos demais ele-
mentos que acompanham o Plano, oito áreas de requalificação e rea-
bilitação urbana, que podem evoluir, em conjunto ou autonomamente, 
para um processo vinculativo de delimitação e declaração de uma área 
de reabilitação urbana (ARU), nos termos, e para os efeitos consagrados 
no Decreto -Lei n.º 307/2009 de 23 de Outubro, promovendo:

i) Na sua formalização, constituição e vínculo, parcerias associativas 
entre Câmara Municipal, proprietários e usufrutuários com interesses 
nestas áreas, privilegiando a sua execução pela via da administração 
conjunta;

ii) A opção por operações de reabilitação urbana simples;
iii) Nas estratégias ou programas estratégicos de reabilitação urbana 

a definir, a integração e desenvolvimento das orientações estratégicas 
referenciadas na planta de gestão mencionada.

3 — Qualquer processo de reconversão do solo a empreender, na 
totalidade ou em partes, nas áreas de requalificação e reabilitação urbana, 
deve ser precedida de delimitação de unidade de execução.

Artigo 37.º
Programação

O Plano é executado de acordo com o faseamento constante do pro-
grama de execução dos elementos que o acompanham.

Artigo 38.º
Sistema de execução

1 — Na unidade de execução 1, o sistema de execução preferencial 
é o de cooperação, nos termos, e para os efeitos consagrados no n.º.1 e 
alínea b) do n.º.2, do artigo 123.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
Setembro, na sua redação atual.

2 — Nas unidades de execução 2, 3 e 4, não se prevê o estabeleci-
mento de um sistema de execução vinculativo, pelo facto de, em cada 
um dos casos, as operações urbanísticas a desenvolver envolverem 
apenas um proprietário.

Artigo 39.º
Mecanismos de perequação compensatória aplicáveis

1 — Os mecanismos de perequação compensatória adotados, em 
combinação, para a unidade de execução 1 do Plano são:

a) O índice médio de utilização de 0,162;
b) A área de cedência média de 2,86m2 de terreno por m2 de área 

bruta de construção.

2 — Nas unidades de execução 2, 3 e 4, não são aplicados mecanismos 
de perequação, dada a existência de um único proprietário.

TITULO V
Disposições Finais

Artigo 40.º
Vigência

O Plano entra em vigor no dia seguinte à data da sua publicação no 
Diário da República.
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Artigo 41.º

Publicitação

A Câmara Municipal de Grândola assegura a publicitação do PP de 
Canal Caveira, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 149.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. 
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 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
13924 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_condicionantes_13924_1.jpg

13937 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_implantação_13937_2.jpg
606544511 

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Aviso n.º 15909/2012
Para os devidos efeitos e de acordo com o artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que por meu des-
pacho, datado de 2 de novembro de 2012, foi contratada, por tempo 
indeterminado, em funções públicas, ao abrigo do artigo 21.º da lei 
acima referida, a partir da data do despacho, Maria da Graça de Sousa 
Moura, na carreira e categoria de técnica superior (Gestão da Qualidade), 
na sequência de procedimento concursal, cuja lista classificativa foi 
homologada em 30 de julho de 2012.

A trabalhadora será remunerada pela 2.ª posição remuneratória, nível 
15 da carreira e categoria de técnico superior.

7 de novembro de 2012. — O Vereador de Recursos Humanos (por 
delegação de competências conforme despacho datado de 6 de janeiro 
de 2011), Dr. José Augusto Ferreira Araújo.

306530117 

 MUNICÍPIO DE LEIRIA

Regulamento (extrato) n.º 486/2012

Regulamento do Exercício da Atividade de Guarda -Noturno 
do Município de Leiria

Maria de Lurdes Botelho Machado, Presidente da Câmara Municipal 
de Leiria, em cumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 91.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de janeiro, torna público que, sob proposta da Câmara Municipal 
de 10 de abril de 2012, o projeto de Regulamento do Exercício da Ati-
vidade de Guarda -Noturno do Município de Leiria foi aprovado, por 
unanimidade, na sessão ordinária da Assembleia Municipal de Leiria de 
29 de junho de 2012, ao abrigo das competências que lhe são cometidas 
em matéria regulamentar, previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 
conjugada com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambas da mesma Lei 
n.º 169/99, de 18 de setembro.

Mais torna público que, nos termos do disposto no artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, o projeto foi submetido a 
apreciação pública, por um período de trinta dias contados da sua pu-
blicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 9 de dezembro 
de 2011, tendo -se procedido igualmente à sua publicitação através de 
edital que foi afixado nos locais de estilo e no portal do Município de 
Leiria na internet em www.cm -leiria.pt e, em cumprimento do estabe-
lecido no artigo 117.º do Código do Procedimento Administrativo, foi 
sujeito a audiência dos interessados, tendo sido incluídas algumas das 
sugestões apresentadas.

Torna ainda público que o regulamento será publicitado através de 
edital a afixar nos lugares de estilo e no portal do Município de Leiria 
na internet em www.cm -leiria.pt, bem como no Diário da República e 
em dois jornais do concelho, por extrato ou aviso. Nos termos do seu 
artigo 34.º, o regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

29 de outubro de 2012. — A Presidente da Câmara Municipal (arti-
gos 57.º e 79.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro), Lurdes Machado.

306525274 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 15910/2012
Para os devidos efeitos e nos termos do disposto nos artigos 49.º, 57.º 

e 58.º do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro, notifica -se 
Maria Isabel Garcia Januário, assistente operacional da Câmara Muni-
cipal de Lisboa, que na sequência do Processo Disciplinar n.º 59/2011 
PDI e apensos n.os 63/2011 PDI, 104/2011 PDI, 2/2012 PDI e 24/2012 

PDI, a Câmara Municipal de Lisboa, reunida a 14 de novembro de 
2012, deliberou aprovar a Proposta n.º 802/2012 e aplicar -lhe a pena de 
demissão, a qual começa a produzir os seus efeitos legais, nos 15 dias 
após a data da publicação do presente aviso, de acordo com o artigo 58.º 
do Estatuto Disciplinar.

A pena foi -lhe aplicada por ter violado o dever geral de assiduidade, 
nos termos do disposto no artigo 3.º do Estatuto Disciplinar.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso nos termos 
da lei.

19 de novembro de 2012. — O Diretor de Departamento, João Pedro 
Contreiras.

306541822 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 15911/2012

Renovação de comissão de serviço
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do presi-

dente desta Câmara Municipal datado de 2 de novembro de 2012, foi 
renovada a comissão de serviço da chefe de divisão de Prospetiva e 
Planeamento, Maria Alexandra Carvalho Santos, por mais três anos, 
a partir de 6 de dezembro de 2012, ao abrigo do n.º 2 do artigo 23.º, 
conjugado com o n.º 9 do artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-
neiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, adaptada à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, cuja 
nota curricular infra se indica.

Nota curricular
Maria Alexandra Carvalho dos Santos, nascida em 16 de novembro 

de 1968.
Formação académica:
2000 — pós -graduação em Estudos Territoriais e Urbanísticos, pelo 

Instituto Superior de Transportes, Lisboa;
1992 — licenciatura em Arquitetura, pela Faculdade de Arquitetura 

da Universidade Técnica de Lisboa.

Experiência profissional:
1999 -2012 — como chefe de divisão Municipal na Câmara Municipal 

de Loulé exerce funções na áreas de prospetiva, planeamento e orde-
namento do território, nomeadamente na coordenação da tramitação e 
elaboração dos planos municipais, no apoio ao planeamento estratégico, 
na apreciação de projetos estruturantes e de estudos de impacte ambien-
tal, no apoio à preparação de candidaturas e ainda no acompanhamento 
de outros instrumentos de gestão territorial, em articulação com as 
entidades internas e externas envolvidas nos processos de planeamento 
e ordenamento do território;

1999 — inicia funções dirigentes na Câmara Municipal de Loulé no 
cargo de chefe de divisão de Planeamento e Ordenamento do Território, 
em regime de substituição em junho de 1999, e por nomeação no mesmo 
cargo, em dezembro de 1999;

1995 — inicia a atividade na Câmara Municipal de Loulé, na área da 
gestão urbanística, resultado de concurso administrativo de provimento;

1994 -2012 — aplica e disponibiliza os seus conhecimentos de forma-
ção a instituições, associações ou escolas profissionais; em seminários, 
palestras ou ainda em processos participativos, em temas relacionados 
com a administração do território e planeamento estratégico susten-
tável;

Exerceu anteriormente funções:
1992 -1995 — como adjunta do diretor executivo da Escola Secun-

dária Dr.ª Laura Ayres, cumulativamente com as da função docente;
1992 -1997 — como profissional liberal de arquitetura;
1990 -1992 — como trabalhadora -estudante em gabinetes de arqui-

tetura, em Lisboa.

Formação profissional:
2010 -2011 — Curso de Gestão Pública na Administração Local, pelo 

Centro de Estudos e Formação Autárquica, em Faro;
2005)  — Seminário de Alta Direção, pelo Instituto Nacional de Ad-

ministração, em Tavira;
1996 — Curso de Formação Profissional para estagiários da carreira 

técnica superior, pelo Centro de Estudos e Formação Autárquica, em 
Coimbra;

1992 -2012 — frequenta outros cursos de formação relevantes: nas 
áreas do urbanismo (direito do urbanismo, empreendimentos turísti-




